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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA Nd/ 02/91 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇAõ E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e no cumprimento da 
legislação vigente, 

RESOLVE: 

	

Conceder aposentadoria à servidora LADY LINA 	TRALDI 
(MTC), ocupante do cargo de Professor TITULAR DE MS.D(D), nos termos 
do Art. 186, Inciso III, alínea "b" da Lei n 2  8.112 de 11.12.90, pu 
blicada no D.O.U. de 12.12.90, acrescida das vantagens previstas no 
Art. 192, Inciso II da mesma lei. (Proc.n 2  23106.003630/91-28). 

Brasília, /3 de novembro de 1991. 

/4,41, 4 	#412„ 
ANTONIO IBANEZ RUIZ 

Reitor 
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